
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
Estado de São Paulo

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO aOAO áRiAS DE MOUnÍt5R
LEJ A/.e ].606/00 ' Á'' u
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2.000

HaTORIZA O /ODOR' EXECU77\© Á OUTORGAR À
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - 5ABESP. Á CONCESSÃO IHRÁ EXECU(HO E
EXPLORA(HO DOS SfRVTÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NQ LOTEAMENTO "CHÁCARAS REUNIDAS PILAR' E JARDIM
CAUAUÉíA' NQS TERMOS i)AS LEIS N.Q 446 DE 30 DE
JUNHO DE !977 E N.a 632 DE 20 DEJUNHO DE 1985 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JUIZ HENRiQUE OE CARVALHO, Prefeito do Murücípio de
Har do Sul, Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
iümicipat aprovou e ele sanciona e promtílga a seguinte lel:

r!..]-a - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar à
;ompanhta de 5arleamentn Básico do Estado de São Pauta - SABESP, a corlcessão para a
&ecução e exploração dos sewtços de abastecimerlto de água nos Loteamentos "Chácaras
Rwnidas Pilar" e '.Jardim Cananéia" nos termos das leis n.Ós 446 de 30 de junho de 1 977 e
632 de 20 de junho de 1 985

2= - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar
Convénio ou de Aditamento, com término em 30 deJunho de 2.007.

Ãd, 3= - As despesas decorrentes da aplicaç89.desta Lei
verão por conta de dotação conslgPlada no orçamento. ,,.,/'
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